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Responsável: Eurídice Moreira da Silva 
Advogada: Dra. Fabiana Maria Falcão Ismael da Costa 
Procurador: Flávio Augusto Cardoso Cunha 
Interessados: João Gilberto Carneiro Ismael da Costa e outros 
 
 EMENTA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA – PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS – PREFEITA – 
ORDENADORA DE DESPESAS – CONTAS DE GESTÃO – APRECIAÇÃO 
DA MATÉRIA PARA FINS DE JULGAMENTO – ATRIBUIÇÃO DEFINIDA 
NO ART. 71, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NO ART. 71, 
INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA E 
NO ART. 1º, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL           
N.º 18/1993 – Ultrapassagem do limite estabelecido pelo Senado 
Federal para o montante da dívida consolidada – Ausência de 
equilíbrio entre receitas e despesas orçamentárias – Inexistência de 
estabilidade entre o ativo e o passivo financeiros – Não 
implementação de diversos procedimentos de licitação – Aplicação 
insuficiente em ações e serviços públicos de saúde – Carência de 
controles mensais individualizados dos gastos com veículos e 
máquinas – Ausência de comprovação das funções exercidas e dos 
trabalhos realizados por servidores – Concessões indevidas de 
gratificações a funcionários – Transgressões a dispositivos de 
natureza constitucional e infraconstitucional – Desvios de 
finalidades – Condutas ilegítimas e antieconômicas – Ações e 
omissões que geraram prejuízos ao Erário – Eivas que comprometem 
a regularidade das contas de gestão – Necessidade imperiosa de 
ressarcimento e de imposição de penalidade. Irregularidade. 
Imputação de débito e aplicação de multa. Fixações de prazos para 
recolhimentos. Envio de cópia da deliberação a subscritor de 
denúncia. Recomendações. Representações. 

 
ACÓRDÃO APL – TC – 00065/14 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO DA            
ANTIGA ORDENADORA DE DESPESAS DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA/PB, SRA. EURÍDICE 
MOREIRA DA SILVA, relativa ao exercício financeiro de 2011, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão 
plenária realizada nesta data, com a ausência justificada do Conselheiro Fernando Rodrigues 
Catão e a convocação do Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo, na 
conformidade do voto do relator a seguir, em: 
 
1) Com fundamento no art. 71, inciso II, c/c o art. 75, cabeça, da Constituição Federal, no 
art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da Lei 
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Complementar Estadual n.º 18/1993 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba), JULGAR IRREGULARES as referidas contas. 
 
2) IMPUTAR à ex-Prefeita do Município de Itabaiana/PB, Sra. Eurídice Moreira da Silva,        
CPF n.º 122.736.784-87, débito no montante de R$ 8.206,67 (oito mil, duzentos e seis reais 
e sessenta e sete centavos), sendo R$ 3.406,67 concernentes à ausência de comprovação 
das funções exercidas e dos trabalhos realizados por servidores e R$ 4.800,00 atinentes à 
concessão indevida de gratificações a funcionárias municipais, respondendo solidariamente, 
de acordo com os valores percebidos individualmente, a Sra. Maria Valdelene da Silva,       
R$ 740,00, o Sr. Patrício Capim Nunes, R$ 2.666,67, a Sra. Maria das Neves dos Anjos Silva, 
R$ 2.400,00, e a Sra. Nelma Soares de Souza, R$ 2.400,00. 
 
3) FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento voluntário aos cofres públicos 
municipais do débito imputado, com a efetiva demonstração de seu cumprimento a esta 
Corte de Contas dentro do prazo estabelecido, cabendo ao atual Administrador Municipal,  
Sr. Antônio Carlos Rodrigues de Melo Júnior, no interstício máximo de 30 (trinta) dias após o 
término daquele período, velar pelo integral cumprimento da decisão, sob pena de 
responsabilidade e intervenção do Ministério Público Estadual, na hipótese de omissão, tal 
como previsto no  art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba, e na Súmula n.º 40, 
do colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba – TJ/PB. 
 
4) APLICAR MULTA a ex-Alcaidessa, Sra. Eurídice Moreira da Silva, na importância de          
R$ 7.882,17 (sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e dezessete centavos), com base no 
que dispõe o art. 56 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da                         
Paraíba – LOTCE/PB. 
 
5) ASSINAR o lapso temporal de 30 (trinta) dias para pagamento voluntário da penalidade 
ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º, 
alínea “a”, da Lei Estadual n.º 7.201, de 20 de dezembro de 2002, com a devida 
comprovação do seu efetivo adimplemento a esta Corte dentro do prazo estabelecido, 
cabendo à Procuradoria Geral do Estado da Paraíba, no interstício máximo de 30 (trinta) dias 
após o término daquele período, velar pelo integral cumprimento da deliberação, sob pena 
de intervenção do Ministério Público Estadual, na hipótese de omissão, tal como previsto no 
art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba, e na Súmula n.º 40 do eg. Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba – TJ/PB. 
 
6) ENCAMINHAR cópia da presente deliberação ao Vereador da Comuna de Itabaiana/PB,  
Sr. José Ubiratan Correia de Melo, subscritor de denúncia formulada em face da Sra. Eurídice 
Moreira da Silva, para conhecimento. 
 
7) ENVIAR recomendações no sentido de que o atual gestor da Urbe de Itabaiana/PB,         
Sr. Antônio Carlos Rodrigues de Melo Júnior, não repita as irregularidades apontadas no 
relatório da unidade técnica deste Tribunal e observe, sempre, os preceitos constitucionais, 
legais e regulamentares pertinentes. 
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8) Com apoio no art. 71, inciso XI, c/c o art. 75, caput, da Lei Maior, REMETER cópias dos 
presentes autos à augusta Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Paraíba para as 
providências cabíveis. 
 

Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Publique-se, registre-se e intime-se. 

TCE – Plenário Ministro João Agripino 
 

João Pessoa, 19 de fevereiro de 2014 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 
Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira 

Presidente 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo 

Relator 
 

Presente: 
Representante do Ministério Público Especial 
ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 
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RELATÓRIO 
 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO RENATO SÉRGIO SANTIAGO MELO (Relator): Cuidam os 
presentes autos da análise simultânea das contas de Governo e de Gestão da antiga 
Mandatária e Ordenadora de Despesas do Município de Itabaiana/PB, relativas ao exercício 
financeiro de 2011, Sra. Eurídice Moreira da Silva, apresentadas eletronicamente a este      
eg. Tribunal em 30 de março de 2012. 
 
Os peritos da Divisão de Auditoria da Gestão Municipal IV – DIAGM IV, com base nos 
documentos insertos nos autos, em denúncia apresentada e em inspeção in loco realizada no 
período de 06 a 10 de maio de 2013, emitiram relatório inicial, fls. 129/154, constatando, 
sumariamente, que: a) o orçamento foi aprovado através da Lei Municipal n.º 608/2010, 
estimando a receita em R$ 32.909.740,00, fixando a despesa em igual valor e autorizando a 
abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 50% do total orçado;            
b) durante o exercício, foram abertos créditos adicionais suplementares na importância de 
R$ 3.717.703,57 e especiais na ordem de R$ 167.8000,00; c) a receita orçamentária 
efetivamente arrecadada no ano ascendeu à soma de R$ 29.116.254,90; d) a despesa 
orçamentária realizada no período atingiu o montante de R$ 29.300.969,22; e) a receita 
extraorçamentária acumulada no exercício financeiro alcançou a importância de                
R$ 5.857.020,12; f) a despesa extraorçamentária executada durante o ano compreendeu um 
total de R$ 4.733.686,48; g) a quantia repassada pela Comuna ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da                     
Educação – FUNDEB foi de R$ 2.931.905,61, ao passo que a cota-parte recebida do fundo, 
acrescida dos rendimentos de aplicação financeira, totalizou R$ 4.008.616,39; h) o somatório 
da Receita de Impostos e Transferências – RIT atingiu o patamar de R$ 16.036.822,86; e                 
i) a Receita Corrente Líquida – RCL alcançou o montante de R$ 25.055.792,72. 
 
Em seguida, os técnicos da DIAGM IV destacaram que os dispêndios municipais 
evidenciaram, sinteticamente, os seguintes aspectos: a) não houve gastos com obras e 
serviços de engenharia; b) os subsídios pagos no ano à ex-Prefeita somou R$ 108.000,00, 
estando de acordo com o valor estabelecido na Lei Municipal n.º 552/2008, qual seja,                  
R$ 9.000,00 por mês; e c) não houve remuneração para o Vice-Prefeito, em decorrência de 
sua renúncia ao cargo. 
 
No tocante aos gastos condicionados, verificaram os analistas desta Corte que: a) a despesa 
com recursos do FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério alcançou a 
quantia de R$ 2.685.480,25, representando 66,99% do quinhão recebido no exercício;       
b) a aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino atingiu o valor de                  
R$ 4.662.193,04 ou 29,07% da RIT; c) o Município despendeu com saúde a importância de 
R$ 2.079.077,67 ou 12,96% da RIT; d) considerando o disposto no Parecer Normativo        
PN – TC n.º 12/2007, a despesa total com pessoal da municipalidade, já incluídas as do 
Poder Legislativo, alcançou o montante de R$ 13.081.981,98 ou 52,21% da RCL; e e) da 
mesma forma, os gastos com pessoal exclusivamente do Poder Executivo atingiram a soma 
de R$ 12.417.031,98 ou 49,56% da RCL. 
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Especificamente quanto aos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária – RREOs e aos 
Relatórios de Gestão Fiscal – RGFs exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal                
(Lei Complementar Nacional n.º 101/2000), os inspetores da unidade de instrução 
assinalaram que: a) os RREOs concernentes aos seis bimestres do exercício foram enviados 
ao Tribunal com as respectivas comprovações das suas publicações; e b) os RGFs referentes 
aos dois semestres do período analisado também foram encaminhados a esta Corte 
juntamente com as suas divulgações. 
 
Ao final de seu relatório, a unidade técnica apresentou, de forma resumida, as máculas 
constatadas, quais sejam: a) dívida consolidada ultrapassando em R$ 1.995.029,94 o limite 
legal; b) déficit na execução orçamentária equivalente a R$ 184.714,32; c) registro de 
despesa intraorçamentária no balanço orçamentário, R$ 3.000,00, sem a devida 
correspondência como receita intraorçamentária no fundo específico de destino; d) déficit 
financeiro na importância de R$ 4.205.972,55; e) realização de despesas sem licitação no 
montante de R$ 213.616,74; f) gastos em ações e serviços públicos de saúde, 
correspondendo a 12,96% da receita de impostos mais transferências, abaixo, portanto, do 
percentual mínimo previsto; g) carência de controle dos dipêndios com combustíveis, peças 
e serviços dos veículos e máquinas do Poder Executivo, não atendendo as determinações 
consignadas na Resolução Normativa RN – TC – 05/2005; e h) repasse realizado pelo Poder 
Executivo ao Poder Legislativo correspondeu a 7,09% da receita tributária mais as 
transferências do exercício anterior. Ainda, com base em denúncia formulada pelo Vereador 
da Comuna,  Sr. José Ubiratan Correia de Melo, concluiu pela procedência das seguintes 
eivas: a) carência de comprovação das lotações, funções e trabalhos desenvolvidos pelos 
servidores Maria Valdelene da Silva e Patrício Capim Nunes, estando irregular o pagamento 
de R$ 740,00 e 2.666,67, respectivamente; b) ausência de comprovação dos serviços 
realizados pelas servidoras Nelma Soares de Souza e Maria das Neves dos Anhos da Silva, 
devendo ocorrer a devolução ao erário do montante de R$ 8.800,00 e R$ 8.800,00, 
respectivamente; c) insuficiência de comprovação dos serviços prestados pela servidora Ilka 
Massaca Silveira, ensejando a restituição na ordem de R$ 6.480,00; d) realização de 
despesas com locação de veículos sem amparo contratual; e e) carência de comprovação 
dos serviços prestados pelo carros alugados. 
 
Processada a intimação da então Prefeita, Sra. Eurídice Moreira da Silva, fl. 164, e efetuadas 
as citações do responsável pela contabilidade, Dr. João Gilberto Carneiro Ismael da Costa, 
fls. 157/158, bem como dos servidores Nelma Soares de Souza, fls. 165 e 167,              
Maria das Neves dos Anjos Silva, fls. 166 e 168, Ilka Massaca Silveira, fls. 169/170 e 
403/404, Maria Valdelene da Silva, fl. 160, e Patrício Capim Nunes, fls. 159 e 161, bem como 
do empresário Otávio Augusto Nóbrega de Carvalho, fls. 162/163, a Sra. Maria Valdelene da 
Silva e o Sr. Patrício Capim Nunes, mesmo com os deferimentos dos pedidos de 
prorrogações de prazo, fls. 206/207, deixaram transcorrer in albis. 
 
As servidoras Maria das Neves dos Anjos Silva e Nelma Soares de Souza, em suas 
contestações, fl. 186 e 193, afirmaram, de forma resumida, que: a) desempenhavam suas 
funções no escritório de apoio no Município de João Pessoa; b) o expediente transcorria de 
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segunda a sexta-feira, no horário das 07:00 às 13:00 horas; e c) diariamente, assinavam 
suas frequências. 
 
Já o Sr. João Gilberto Carneiro Ismael, contabilista, após solicitar dilação de prazo, fl. 185, 
deferida pelo relator, fls. 189/190, apresentou defesa, fls. 197/204, alegando, 
sinteticamente, que o Cheque n.º 858091, de 29 de dezembro de 2011, foi emitido em favor 
do Fundo de Assistência do Município de Itabaiana/PB e depositado no dia  02 de janeiro de 
2012, onde foi registrado como receita do exercício subseqüente. 
 
A Sra. Eurídice Moreira da Silva, após solicitação de extensão do prazo para apresentação de 
contestação, fl. 176, igualmente deferida pelo relator, fls. 177/178, alegou, fls. 216/346, 
resumidamente, que: a) na composição da dívida fundada, o débito com o Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS é o mais significativo; b) a Comuna encontra-se dentro do prazo 
para sua adequação aos limites impostos pela Resolução n.º 40 do Senado Federal; c) não 
ocorreu qualquer situação deficitária no exercício em análise; d) a diferença entre o Balanço 
Orçamentário do Poder Executivo e dos Fundos Municipais decorreu da emissão de um 
cheque pela Urbe ao Fundo de Assistência, que foi contabilizado como despesa 
intraorçamentária, mas com liquidação no exercício subsequente; e) o déficit financeiro 
decorreu da crise econômica mundial que afetou a arrecadação; f) o montante das despesas 
não licitadas, após a apresentação das justificativas, corresponde a R$ 97.839,80;               
g) na apuração dos gastos com saúde, a unidade de instrução não considerou a redução da 
base de cálculo equivalente a 1% do FPM, bem como não incluiu a despesa com PASEP; h) o 
controle de combustíveis das Secretarias de Educação, Saúde e Ação Social são efetuados 
separadamente; e i) na base de cálculo considerada para apurar o limite do repasse para o 
Poder Legislativo, os peritos não consideraram a receita com a iluminação pública. 
Especificamente no tocante à denúncia destacou os seguintes aspectos: a) anexou ao feito 
certidões dos ex-Secretários de Educação do Município para comprovar que Maria Valdelene 
da Silva prestou serviços na Secretaria de Educação; b) o Sr. Patrício Capim Nunes exercia a 
função de Diretor de Planejamento e acompanhava a então Prefeita em eventos e viagens;            
c) juntou aos autos certidões conjuntas do ex-Secretário da Administração, da ex-Assessora 
Administrativa e da ex-Presidente da Comissão de Licitação visando comprovar os serviços 
prestados pelas funcionárias Maria da Neves dos Anjos Silva e Nelma Soares de Souza;                   
d) os analistas da Corte aceitaram, na análise das contas do ano de 2010, as frequências da 
servidora Ilka Massaka Silveira; e) encartou ao álbum processual o Contrato n. 16/2010 e o 
seu primeiro aditivo, que dão respaldo aos contratos para locações de veículos; f) os veículos 
da Comuna foram informados no Portal do Gestor; e g) todas as exigências para as 
contratações foram cumpridas. 
 
Por sua vez, o Sr. Otavio Augusto Nóbrega de Carvalho, após o pedido de prorrogação de 
prazo, fl. 182, da mesma forma, deferido pelo relator, fls. 183/184, em sua defesa,            
fls. 349/400, argumentou, sumariamente, que está no mercado a mais de dez anos, tem 
sede própria e uma frota de mais de cem veículos prestando serviços a diversos órgãos e 
entidades estaduais e municipais. Por fim, ressalta que a unidade técnica do Tribunal não 
comprovou ou evidenciou quaisquer máculas em relação aos serviços executados pelas 
empresas. 
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Na contestação encaminhada, fls. 407/420, a servidora Ilka Massaca Silveira narrou que a 
comprovação da realização de seus serviços foi acatada pelos inspetores da Corte no 
exercício de 2010 e que em 2011 permaneceu na mesma função, prestando serviços no 
escritório de representação no Município de João Pessoa, e, para tanto, afirmou que anexou 
as frequências de todo o ano de 2011. 
 
Encaminhados os autos aos especialistas da DIAGM V, estes, após o exame das referidas 
peças processuais de defesas, emitiram relatório, fls. 424/454, onde consideraram elididas as 
seguintes eivas: a) registro de despesa intraorçamentária no balanço orçamentário sem a 
devida correspondência como receita intraorçamentária no fundo específico de destino;               
b) repasse ao Poder Legislativo superior ao limite constitucional; e c) execução de despesas 
com locação de veículos sem cobertura contratual. Além disso, reduziram o total dos gastos 
não licitados de R$ 213.616,74 para R$ 191.637,46, modificaram o percentual de aplicação 
em saúde de 12,96% para 13,44% e alteraram o teor da constatação acerca da ausência de 
comprovação dos serviços prestados pelas servidoras Nelma Soares de Souza e Maria das 
Neves dos Anjos da Silva para concessões indevidas de gratificações, no montante de                 
R$ 4.800,00. Ao final, mantiveram in totum o seu posicionamento exordial relativamente às 
demais irregularidades apontadas. 
 
Em virtude de inovação processual destacada pelos peritos da unidade de instrução, foram 
intimadas a antiga Prefeita da Comuna, Sra. Eurídice Moreira da Silva, sua advogada,      
Dra. Fabiana Maria Falcão Ismael da Costa, bem como as servidoras Nelma Soares de Souza 
e Maria das Neves dos Anjos Silva, fls. 455/457, que deixaram decorrer o prazo sem 
apresentação de esclarecimentos. 
 
O Ministério Público Especial, ao se manifestar conclusivamente acerca da matéria,            
fls. 460/471, pugnou, em sínese, pelo (a): a) EMISSÃO DE PARECER CONTRÁRIO à 
aprovação das contas de governo, de responsabilidade da Sra. Eurídice Moreira da Silva;                  
b) IRREGULARIDADE das contas de gestão; c) ATENDIMENTO PARCIAL às determinações da 
LRF; d) IMPUTAÇÃO DE DÉBITO, em razão da concessão indevida de gratificações, às 
servidoras Nelma Soares de Souza e Maria das Neves dos Anjos, no valor individual de                
R$ 2.400,00, e, devido à ausência de comprovação da prestação do serviço, imputação de 
débito de R$ 740,00 à servidora Maria Valdelene da Silva e de R$ 2.666,67 ao servidor 
Patrício Capim Nunes, sendo por todas as dívidas solidariamente obrigada a Prefeita 
Municipal; e) APLICAÇÃO DE MULTA àquela autoridade por transgressão a normas 
constitucionais e legais, nos termos do artigo 56, II, da Lei Orgânica desta Corte                    
(LC n° 18/93) e do artigo 168, VI, do Regimento Interno deste Tribunal; f) RECOMENDAÇÃO 
à administração municipal no sentido de guardar estrita observância às normas 
consubstanciadas na Constituição Federal, sobremaneira, aos princípios norteadores da 
Administração Pública, assim como às normas infraconstitucionais pertinentes. 
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Solicitação de pauta, fl. 472, conforme atestam o extrato de intimações publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do TCE/PB de 07 de fevereiro de 2014 e a certidão de fl. 473. 
 
É o relatório. 
 

VOTO 
 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO RENATO SÉRGIO SANTIAGO MELO (Relator): In radice, é 
importante destacar que as contas dos CHEFES DOS PODERES EXECUTIVOS ORDENADORES 
DE DESPESAS se sujeitam a duplo julgamento, um político (CONTAS DE GOVERNO), pelo 
correspondente Poder Legislativo, e outro técnico-jurídico (CONTAS DE GESTÃO), pelo 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB. As CONTAS DE GOVERNO, onde os 
CHEFES DOS PODERES EXECUTIVOS AGEM APENAS COMO MANDATÁRIOS, são apreciadas, 
inicialmente, pelo TCE/PB, mediante a emissão de PARECER PRÉVIO e, em seguida, 
remetidas ao parlamento para julgamento político (art. 71, inciso I, c/c o art. 75, cabeça, da 
Constituição Federal – CF), ao passo que as CONTAS DE GESTÃO, em que os CHEFES DOS 
PODERES EXECUTIVOS ORDENAM DESPESAS, são julgadas, em caráter definitivo, pelo 
Tribunal de Contas (art. 71, inciso II, c/c o art. 75, caput, da Carta Magna). 
 
Com efeito, cabe realçar que, tanto as CONTAS DE GOVERNO quanto as CONTAS DE 
GESTÃO dos CHEFES DOS PODERES EXECUTIVOS ORDENADORES DE DESPESAS, são 
apreciadas no TCE/PB no MESMO PROCESSO e em ÚNICA ASSENTADA. Na análise das 
CONTAS DE GOVERNO a decisão da Corte consigna unicamente a aprovação ou a 
desaprovação das contas. Referida deliberação tem como objetivo principal informar ao 
Legislativo os aspectos contábeis, financeiros, orçamentários, operacionais e patrimoniais 
encontrados nas contas globais e anuais aduzidas pelo mencionado agente político, 
notadamente quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas (art. 70, caput, da CF). Já no exame das CONTAS DE GESTÃO, 
consubstanciado em ACÓRDÃO, o Tribunal de Contas exerce, plenamente, sua jurisdição, 
apreciando, como dito, de forma definitiva, as referidas contas, esgotados os pertinentes 
recursos. 
 
In casu, em que pese o entendimento dos peritos do Tribunal, verifica-se que as eivas, 
decorrentes da apuração de denúncia, concernentes à ausência de comprovação dos 
serviços realizados por servidora da Urbe e carência de comprovação da prestação de 
serviços de locação de veículos ao Município não devem prosperar, notadamente diante dos 
seguintes fatos e fundamentos. 
 
A documentação encartada ao feito, fls. 409/420, demonstra que a funcionária                
Ilka Massaca Silveira, em sua contestação, apresentou as folhas de frequência devidamente 
assinadas de todos os meses de 2011. Já no tocante à carência de comprovação da 
prestação de serviços de locação de veículos pelas empresas O & L Viagens e Turismo Ltda. 
E Otávio Augusto Nóbrega de Carvalho, ressalta-se que a própria unidade de instrução 
enfatizou que não teve como apurar a veracidade dos fatos, destacando, todavia, a sua 
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procedência diante da incapacidade econômica e da descrição da atividade econômica das 
contratadas. 
 
Em relação à incapacidade econômica, frente ao capital social das empresas, verifica-se que 
o empresário, Sr. Otávio Augusto Nóbrega de Carvalho, também representante legal da 
empresa O & L Viagens e Turismo Ltda., anexou aos autos os certificados de registro 
expedidos pelo DETRAN de veículos em nome das empresas, fls. 371/400, e no que 
concerne à afirmação de que a locação de veículo com motorista feriu a descrição da 
atividade econômica da contratada, salientamos que essa mácula, por si só, não é suficiente 
para ensejar a imputação de débito sugerida pelos técnicos deste Sinédrio de Contas. 
 
Por outro lado, os peritos do Tribunal indicaram o montante da dívida consolidada na ordem 
de R$ 32.061.981,20, equivalendo a 128% da Receita Corrente Líquida – RCL do ano de 
2011, R$ 25.055.792,72, quando deveria estar, no máximo, em 120% da citada RCL. 
Contudo, ao analisarmos o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida, parte integrante do 
Relatório de Gestão Fiscal do 2º semestre de 2011, Documento TC nº. 02123/12, 
verificamos que a Dívida Consolidada Líquida equivale a R$ 32.212.771,74, acima, portanto, 
do limite legal indicado, R$ 30.066.951,26. Assim, de qualquer maneira, ocorreu a mácula 
destacada na instrução inicial, qual seja, ultrapassagem do limite de 120% da RCL 
estabelecido no art. 3º, inciso II, da Resolução do Senado Federal n.º 40, de 10 de abril de 
2002, in verbis: 
 
 

Art. 3º A dívida consolidada líquida dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, ao final do décimo quinto exercício financeiro contado a partir do 
encerramento do ano de publicação desta Resolução, não poderá exceder, 
respectivamente, a:  
 
I – (omissis) 
 
II – no caso dos Municípios: a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a 
receita corrente líquida, definida na forma do art. 2. (grifamos) 

 
 
Em seguida, ao consolidarem os BALANÇOS ORÇAMENTÁRIOS dos Fundos Municipais de 
Saúde e de Assistência Social com a peça contábil do Poder Executivo, os inspetores deste 
Pretório de Contas evidenciaram um desequilíbrio orçamentário de R$ 184.714,32 ou 0,63% 
da receita orçamentária, haja vista que as despesas somaram R$ 29.300.969,22, enquanto a 
receita atingiu apenas a quantia de R$ 29.116.254,90, fls. 69/70. Da mesma forma, a partir 
agora do BALANÇO PATRIMONIAL do Poder Executivo, fl. 100, foi possível verificar a 
existência de um déficit financeiro no montante de R$ 4.205.972,55, uma vez que o ativo 
financeiro totalizou apenas R$ 1.652.309,84, ao passo que o passivo financeiro ascendeu a 
quantia de R$ 5.858.282,39. 
 
Ambas as situações deficitárias acima descritas caracterizam o inadimplemento da principal 
finalidade desejada pelo legislador ordinário, mediante a inserção, no ordenamento jurídico 
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tupiniquim, da tão festejada Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Nacional       
n.º 101/2000), qual seja, a implementação de um eficiente planejamento por parte dos 
gestores públicos, com vistas à obtenção do equilíbrio das contas por eles administradas, 
conforme estabelece o seu art. 1º, § 1º, verbo ad verbum: 
 
 

Art. 1º. (omissis) 
 
§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de 
afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no 
que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e 
inscrição em Restos a Pagar. 

 
 
Em relação ao tema licitação, os analistas do Tribunal verificaram a realização de despesas 
não licitadas no valor de R$ 191.637,46, fls. 432/437. Logo, cumpre assinalar que licitação é 
o meio formalmente vinculado que proporciona à Administração Pública melhores vantagens 
nos contratos e oferece aos administrados a oportunidade de participar dos negócios 
públicos. Quando não realizada, representa séria ameaça aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como da própria 
probidade administrativa. 
 
Nesse diapasão, traz-se à baila pronunciamento da ilustre representante do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, Dra. Sheyla Barreto Braga de 
Queiroz, nos autos do Processo TC n.º 04981/00, ipsis litteris: 
 
 

A licitação é, antes de tudo, um escudo da moralidade e da ética 
administrativa, pois, como certame promovido pelas entidades 
governamentais a fim de escolher a proposta mais vantajosa às 
conveniências públicas, procura proteger o Tesouro, evitando 
favorecimentos condenáveis, combatendo o jogo de interesses escusos, 
impedindo o enriquecimento ilícito custeado com o dinheiro do erário, 
repelindo a promiscuidade administrativa e racionalizando os gastos e 
investimentos dos recursos do Poder Público. 

 
 
Com efeito, deve ser enfatizado que a não realização dos mencionados procedimentos 
licitatórios exigíveis vai, desde a origem, de encontro ao preconizado na Constituição da 
República Federativa do Brasil, especialmente o disciplinado no art. 37, inciso XXI,             
verbum pro verbo: 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 
 
I – (...) 
 
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigação de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (grifo nosso) 

 
 
É preciso salientar que as hipóteses infraconstitucionais de dispensa e inexigibilidade de 
licitação estão disciplinadas na Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. Neste 
contexto, deve ser destacado que a não realização do certame, exceto nos restritos casos 
prenunciados na reverenciada norma, é algo que, de tão grave, consiste em crime previsto 
no art. 89 do próprio Estatuto das Licitações e dos Contratos Administrativos, ad literam: 
 
 

Art. 89 – Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, 
ou deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à 
inexigibilidade: 
 
Pena – detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 
 
Parágrafo Único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo 
comprovadamente concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-
se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder 
Público. 

 
 
Ademais, consoante previsto no art. 10, inciso VIII, da lei que dispõe sobre as sanções 
aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional            
(Lei Nacional n.º 8.429, de 2 de junho de 1992), a dispensa indevida do procedimento de 
licitação consiste em ato de improbidade administrativa que causa prejuízo ao erário, 
vejamos: 
 
 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao 
erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens 
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: 
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I – (...) 
 
VIII – frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo 
indevidamente; (grifo inexistente no original) 

 
 
Comungando com o supracitado entendimento, reportamo-nos, desta feita, à manifestação 
do eminente representante do Parquet especializado, Dr. Marcílio Toscano Franca Filho, nos 
autos do Processo TC n.º 04588/97, verbis: 
 
 

Cumpre recordar que a licitação é procedimento vinculado, formalmente 
ligado à lei (Lei 8.666/93), não comportando discricionariedades em sua 
realização ou dispensa. A não realização de procedimento licitatório, fora das 
hipóteses legalmente previstas, constitui grave infração à norma legal, 
podendo dar ensejo até mesmo à conduta tipificada como crime. (grifamos) 

 
 
No que diz respeito aos gastos condicionados com saúde, consoante cálculos efetuados pela 
unidade técnica desta Corte, constata-se que o Município despendeu, no exercício, apenas 
R$ 2.079.077,67 ou 13,44% do somatório das receitas de impostos e das transferências 
constitucionais (R$ 15.466.792,94) em ações e serviços públicos de saúde. Entretanto, após 
a inclusão do valor proporcional pago com encargos sociais relativos ao Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP do período, R$ 57.393,86, a aplicação 
passa a ser de R$ 2.136.471,53 (R$ 2.079.077,67 + R$ 57.393,86), representando 13,81% 
da receita de impostos e transferências constitucionais, não atendendo, por conseguinte, ao 
disposto no art. 198, §§ 2º e 3º, inciso I, da Constituição Federal, c/c o art. 77, inciso III, e 
§ 4º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que estabelece o percentual de 
quinze por cento como limite mínimo a ser despendido pelos Municípios a partir do exercício 
financeiro de 2005, in verbis: 
 
 

Art. 198. (omissis) 
 
§ 1º (...) 
 
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 
anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos 
derivados da aplicação de percentuais calculados sobre: 
 
I – (...) 
 
§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 
estabelecerá: 
  
I – os percentuais de que trata o § 2º; 
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Art. 77. (omissis) 
 
I – (...) 
 
III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do 
produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos 
recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. 
 
§ 1º (...) 
 
§ 4º Na ausência de lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a 
partir do exercício financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios o disposto neste artigo. 

 
 
Referida mácula, em virtude de sua gravidade, é suficiente não só para a emissão de parecer 
contrário à aprovação das contas, conforme determina o item 2.3 do Parecer Normativo                
PN – TC – 52/2004 deste eg. Tribunal, como também para a decretação de intervenção de 
um Estado em seus Municípios, consoante preconiza o art. 35, inciso III, da Carta Magna, 
verbo ad verbum: 
 
 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos 
Municípios localizados em Território Federal, exceto quando: 
 
I – (...) 
 
III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 
manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de 
saúde; (grifos nossos) 

 
 
Outra falha constatada na instrução do feito diz respeito à inexistência de domínio mensal 
individualizado das despesas com os automóveis utilizados pelo Poder Executivo de 
Itabaiana/PB, em desacordo com o disposto no art. 1º, § 2º, da resolução que dispõe sobre 
a adoção de normas para o controle dos gastos com combustíveis, peças e serviços dos 
veículos e máquinas pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipais (Resolução Normativa 
RN – TC n.º 05/2005), verbatim: 
 
 

Art. 1º Determinar aos Prefeitos, Dirigentes de Entidades da Administração 
Indireta Municipal e aos Presidentes de Câmaras Municipais, a 
implementação de sistema de controle, na forma estabelecida nesta 
Resolução, com relação a todos os veículos e as máquinas pertencentes ao 
Patrimônio Municipal, inclusive aqueles que se encontrarem à disposição ou 
locados de pessoas físicas ou jurídicas e cuja manutenção estejam a cargo 
da Administração Municipal. 
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§ 1º. (omissis) 
 
§ 2º. Para cada veículo e máquina deverão ser implementados os controles 
mensais individualizados, indicando o nome do órgão ou entidade onde se 
encontra alocado, a quilometragem percorrida ou de horas trabalhadas, 
conjuntamente com os respectivos demonstrativos de consumo de 
combustíveis consumidos, e das peças, pneus, acessórios e serviços 
mecânicos utilizados, mencionando-se, ainda, as quantidades adquiridas, os 
valores e as datas das realizações das despesas, além da identificação, 
qualificação e assinatura do responsável pelas informações. (nossos grifos) 

 
 
Com base em denúncia formulada pelo Vereador do Município de Itabaiana/PB no ano de 
2011, Sr. José Ubiratan Correia de Melo, os técnicos deste Sinédrio de Contas apontaram a 
ausência de comprovação da lotação, funções exercidas e trabalhos realizados pelos 
servidores MARIA VALDELENE DA SILVA e PATRÍCIO CAPIM NUNES, os quais, apesar de 
devidamente citados, não apresentaram contestações acerca das percepções, 
respectivamente, de R$ 740,00 e R$ 2.666,67, concernentes às suas remunerações da 
competência de dezembro de 2011, Documento TC nº. 12705/13. 
 
A então Prefeita, Sra. Eurídice Moreira da Silva, embora alegue em sua contestação,                    
fls. 216/346, não apresentou quaisquer frequências, certidões ou declarações acerca das 
funções exercidas ou trabalhos realizados pelos citados servidores, conforme registrado pela 
unidade de instrução. Assim, diante da carência de comprovação das funções exercidas e 
trabalhos realizados pelos funcionários, torna-se imperiosa a devolução ao erário público dos 
valores apontados, caracterizando necessária a responsabilização solidária da ordenadora de 
despesas e dos servidores. 
 
Dentre os dispêndios censurados pelos técnicos deste Sinédrio de Contas, encontram-se 
ainda as concessões indevidas de gratificações no ano de 2011 às servidoras                            
NELMA SOARES DE SOUZA e MARIA DAS NEVES DOS ANJOS SILVA, que não 
desempenhavam as suas funções comissionadas. Pois, com base nas declarações anexadas 
aos autos, verifica-se que as funcionárias desempenharam tarefas administrativas no 
escritório de apoio localizado no Município de João Pessoa/PB, fls. 186 e 193, estando, 
todavia, investidas no cargo em comissão de Chefe de Seção da SEINFRA pela antiga 
Prefeita Municipal, Sra. Eurídice Moreira da Silva. 
 
Ademais, as fichas financeiras de cada uma das funcionárias demonstram o recebimento 
indevido de GSE – GRAT. SERV. ESPEC., sendo R$ 2.400,00 pela                                   
Sra. NELMA SOARES DE SOUZA, Documento TC nº. 27333/13, e R$ 2.400,00 pela              
Sra. MARIA DAS NEVES DOS ANJOS SILVA, Documento TC nº. 27334/13. Por conseguinte, 
os mencionados dispêndios foram pagos em flagrante desrespeito aos princípios básicos da 
pública administração, configurando fato suficiente à imputação do débito também solidário 
à ordenadora de despesas e às servidoras acima mencionadas. 
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Feitas todas essas colocações, merece destaque o fato de que, dentre outras irregularidades 
e ilegalidades, algumas máculas remanescentes nos presentes autos constituem motivo 
suficiente para emissão, pelo Tribunal, de parecer contrário à aprovação das CONTAS DE 
GOVERNO da antiga Prefeita Municipal de Itabaiana/PB, conforme disposto nos itens “2”, 
“2.3”, “2.10” e “2.11” e “4”, do Parecer Normativo PN – TC n.º 52/2004, in verbis: 
 
 

2. Constituirá motivo de emissão, pelo Tribunal, de PARECER CONTRÁRIO à 
aprovação de contas de Prefeitos Municipais, independentemente de 
imputação de débito ou multa, se couber, a ocorrência de uma ou mais das 
irregularidades a seguir enumeradas: 
 
(...) 
 
2.3. não aplicação dos percentuais mínimos de receita em MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (art. 212, CF) e em AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (art. 198, CF); 
 
(...) 
 
2.10. não realização de procedimentos licitatórios quando legalmente 
exigidos; 
 
2.11. no tocante à Lei de Responsabilidade Fiscal, não adoção das medidas 
necessárias ao retorno da despesa total com pessoal e à recondução dos 
montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 
 
(...) 
 
3. (omissis) 
 
4. A inocorrência das situações previstas no item 2 não impede a emissão de 
parecer contrário à aprovação de prestações de contas nas quais se 
constatem outras irregularidades e ilegalidades, inclusive desobediência ao 
disposto na LRF e praticadas danosas ao Erário. (grifamos) 

 
 
Assim, diante das transgressões a disposições normativas do direito objetivo pátrio, 
decorrentes da conduta da Chefe do Poder Executivo da Comuna de Itabaiana/PB durante o 
exercício financeiro de 2011, Sra. Eurídice Moreira da Silva, resta configurada, além de 
outras deliberações, a necessidade imperiosa de imposição da multa de R$ 7.882,17, 
prevista no art. 56 da Lei Orgânica do TCE/PB (Lei Complementar Estadual n.º 18, de 13 de 
julho de 1993), sendo a ex-gestora enquadrada nos seguintes incisos do referido artigo, 
verbatim: 
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Art. 56. O Tribunal poderá também aplicar multa de até Cr$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de cruzeiros) aos responsáveis por: 
 
I – (omissis) 
 
II – infração grave a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 
 
III – ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte injustificado 
dano ao Erário; 

 
 
Ex positis: 
 
1) Com base no art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, da Constituição Federal, no art. 13, § 1º, 
da Constituição do Estado da Paraíba, e no art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual 
n.º 18/93, EMITO PARECER CONTRÁRIO à aprovação das CONTAS DE GOVERNO da ANTIGA 
MANDATÁRIA de Itabaiana/PB, relativas ao ano de 2011, Sra. Eurídice Moreira da Silva, 
encaminhando a peça técnica à consideração da eg. Câmara de Vereadores do Município 
para julgamento político. 
 
2) Com fundamento no art. 71, inciso II, c/c o art. 75, cabeça, da Constituição Federal, no 
art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 18/1993 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba), JULGO IRREGULARES as CONTAS DE GESTÃO da EX-ORDENADORA DE DESPESAS 
da Comuna, concernentes ao exercício financeiro de 2011, Sra. Eurídice Moreira da Silva. 
 
3) IMPUTO à ex-Prefeita do Município de Itabaiana/PB, Sra. Eurídice Moreira da Silva,        
CPF n.º 122.736.784-87, débito no montante de R$ 8.206,67 (oito mil, duzentos e seis reais 
e sessenta e sete centavos), sendo R$ 3.406,67 concernentes à ausência de comprovação 
das funções exercidas e dos trabalhos realizados por servidores e R$ 4.800,00 atinentes à 
concessão indevida de gratificações a funcionárias municipais, respondendo solidariamente, 
de acordo com os valores percebidos individualmente, a Sra. Maria Valdelene da Silva,       
R$ 740,00, o Sr. Patrício Capim Nunes, R$ 2.666,67, a Sra. Maria das Neves dos Anjos Silva, 
R$ 2.400,00, e a Sra. Nelma Soares de Souza, R$ 2.400,00. 
 
4) FIXO o prazo de 60 (sessenta) dias para o recolhimento voluntário aos cofres públicos 
municipais do débito imputado, com a efetiva demonstração de seu cumprimento a esta 
Corte de Contas dentro do prazo estabelecido, cabendo ao atual Administrador Municipal,  
Sr. Antônio Carlos Rodrigues de Melo Júnior, no interstício máximo de 30 (trinta) dias após o 
término daquele período, velar pelo integral cumprimento da decisão, sob pena de 
responsabilidade e intervenção do Ministério Público Estadual, na hipótese de omissão, tal 
como previsto no  art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba e na Súmula n.º 40, 
do colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba – TJ/PB. 
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5) APLICO MULTA a ex-Alcaidessa, Sra. Eurídice Moreira da Silva, na importância de          
R$ 7.882,17 (sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e dezessete centavos), com base no 
que dispõe o art. 56 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da                          
Paraíba – LOTCE/PB. 
 
6) ASSINO o lapso temporal de 30 (trinta) dias para pagamento voluntário da penalidade ao 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º, 
alínea “a”, da Lei Estadual n.º 7.201, de 20 de dezembro de 2002, com a devida 
comprovação do seu efetivo adimplemento a esta Corte dentro do prazo estabelecido, 
cabendo à Procuradoria Geral do Estado da Paraíba, no interstício máximo de 30 (trinta) dias 
após o término daquele período, velar pelo integral cumprimento da deliberação, sob pena 
de intervenção do Ministério Público Estadual, na hipótese de omissão, tal como previsto no 
art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba e na Súmula n.º 40 do eg. Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba – TJ/PB. 
 
7) ENCAMINHO cópia da presente deliberação ao Vereador da Comuna de Itabaiana/PB no 
ano de 2011, Sr. José Ubiratan Correia de Melo, subscritor de denúncia formulada em face 
da Sra. Eurídice Moreira da Silva, para conhecimento. 
 
8) ENVIO recomendações no sentido de que o atual gestor da Urbe de Itabaiana/PB,         
Sr. Antônio Carlos Rodrigues de Melo Júnior, não repita as irregularidades apontadas no 
relatório da unidade técnica deste Tribunal e observe, sempre, os preceitos constitucionais, 
legais e regulamentares pertinentes. 
 
9) Com apoio no art. 71, inciso XI, c/c o art. 75, caput, da Lei Maior, REMETO cópias dos 
presentes autos à augusta Procuradoria Geral de Justiça do Estado da Paraíba para as 
providências cabíveis. 
 
É o voto. 



Em

Cons. Fábio Túlio Filgueiras Nogueira

19 de Fevereiro de 2014

Auditor Renato Sérgio Santiago Melo Elvira Samara Pereira de Oliveira

PRESIDENTE

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL


